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CAMARA MUNICIPAL DE VILA VERDE

EDITAL N° 92/ 2017

------Dr. Antonio Fernando Nogueira Cerqueira Vilela, Presidente da Cémara Municipal de
Vila Verde:------------~~-----------------~-~~-~--------------------M~~---~-~---------------—-~----------~-------

----~-Torna publico, nos termcs do disposto no n°2, do art. 47°, do art. 151 e 159°, do
Codigo do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n°4l2015, de 7 de
janeiro que, pelo Sr. Presidente da Cémara, em 24 de outubro, foi proferido 0 seguinte
despacho:----------------------~~~~------------------------------------—------------------—~-------------------

“Considerando que o Decreto-Lei n.° 555/99, de 16 de dezembro, com as sucessivas

alteracoes, consagra 0 Regime Juridico da Urbanizagao e da Edificacéo;

Considerando que, por forca do regime estatuido no referido diploma legal, estéo
cometidas ao Presidente da Cémara Municipal inumeras competéncias;

Considerando que as mesmas competéncias podem ser delegadas em quaisquer dos
Vereadores, por deciséo e escolha e decisao do Presidente da Cémara, de acordo com o
disposto no art.° 36.°, da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro;

Considerando que a figure da deiegagao de poderes, constituindo um fenomeno de
desconcentragéo administrativa, ira permitir uma maior eficacia e eficiéncia no tratamento
de processes administrativos, garantindo-se, por esta via, uma maior celeridade na
obtengéo da competente deciséo administrativa, DELEGO no Vereador do Pelouro da
Qualidade, Ordenamento e Gestao do Territorio, Dr. Manuel de Oliveira Lopes, as
seguintes competéncias com a facuidade de subdelegacéo, na parte aplicéveli
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a) Concesséo de autorizacéo de utilizacéo dos edificios ou suas fracoes, bem como
as alteragoes de utilizagéo dos mesmos, conforme art. 4.°, n.° 5, ao abrigo do
disposto no n.° 3, do art.5.°;

b) Direcéo da instrucao do procedimento de controlo prévio, de acordo com o n.° 2, do
art.° 8.°;

c) Saneamento e apreciaoéo Iiminar no émbito do Decreto-Lei n.° 555/99, de 16 de
dezembro, conforme n.°*‘1 ,2 e 7, do art. 11.”, nos termos do disposto no n.° 10, do
mesmo artigo;

d) Emissao de declaragao a que alude o n.° 3, do art.° 17.°;

e) Concessao de prorrogagéo do prazo referido nos n.°‘ 4 e 5, do art.° 20.°;

f) Admissao de comunicacao prévia, nos termos do que estatuem cs art.“ 35.”;

g) Concessao de prorrogacao do prazo a que alude o art.° 53.°;

h) Concesséo do prorrogacéo do prazo a que se referem os :1.“ 6 e 7, do art.° 58.°;

i) Poder de determinar, oficiosamente, a realizacéo da vistoria a que se reporta 0 n.°
2, do art.° 64.”;

j) Emissao do alvaré para a realizacao de operacoes urbanisticas, conforme art.°
75.”;

k) Concesséo de prorrogagao do prazo para emissao do alvara, como decorre dos
n.°“1 e 2, do art.° 76.°;

I) Efetuar averbamentos, nos termos do n.° 7, do art.° 77.°;

m) Cassacao do alvara ou admisséo de comunicacéo prévia, nos termos do que
dispoe 0 art.° 79.”;
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H)

)
P)

q)

S)

U)

V)

)

Deciséo do pedido para execugéo de trabalhos de demoligao, escavacéo ou
contencao periférica, constante do art.° 81 .°;

Efetuar as comunicacoes a que se refere o n.° 4, do art.° 84.”;

Fiscalizacao administrativa de operagoes urbanisticas, nos termos dos art.°“ 93.” e
94.°;

Pedido de passagem de mandato judicial para a entrada no domicilio de qualquer
pessoa sem o seu consentirnento, conforme n.°” 2 e 3, do art.° 95.°;

Poder para ordenar a reaiizacéo de vistorias, nos termos do que preceitua o art.°
96.“;

Atos respeitantes a instauracao de processos de contraordenacéo, designagéo de
instrutor e aplicacao de coimas e sancoes acessérias, de acordo com o previsto no
n.° 10, do artigo 98." e art. 99.°;

Embargar obras de urbanizacao, de edificacéo ou de demoiicao, bem como
quaisquer trabalhos de remodelacao de terrenos, nas condicoes constantes do
artigo 102.“;

Demais atos constantes da subseccéo Ili, no ambito das medidas de tutela de
Iegalidade urbanistica, referidas nos art.” 105.“ a 109.°;

Conducao do procedimento de audiéncia prévia;

Qualquer outra competéncia do delegante passive! de delegacao e enquadravel no
Regime Juridico da Urbanizacao e Edificacéio, aprovado pelo Decreto-Lei n.°
555/99, 16 de dezembro, na redagéo atuai".
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------ Para constar e devidos efeitos se publica o presente e outros de igual teor, que vao
ser afixados nos Iugare estilo.~~---------------------------~~~~--~-~~~-~-~~~-~~~—~-——-----~-~-—------

—-~—~-E eu, ‘ Chefe da Diviséo de Administracao e Financas 0
subsorevi.---------~~~-------------~~~----------------------------~—~-~-~~~~~~~~-~~----»~-------»--—~~---------—---

Pacos do Municipio de Vila Verde, em 27 de outubro de 2017

O Presidente da Cémara,

presente edital é afixado pelo prazo de
ias em Q Pi’/I10 I I11-e retirado e

/ I

O(A) Funcionériotx


